
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. DR. JAZIEL)

Altera  a  Lei  nº  6.938,  de  1981,  para
estabelecer  a  obrigatoriedade  de  incluir
profissional  com  qualificação  em  direito
ambiental  nas  equipes  técnicas
multidisciplinares  que elaboram os estudos
prévios de impacto ambiental para atividades
ou  empreendimentos potencialmente
causadores  de  significativa  degradação  do
meio ambiente.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  art.  10  da  Lei  nº  6.938,  de1981,  passa  a  vigorar

acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 10. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 5º Será exigido estudo prévio de impacto ambiental para as
atividades ou empreendimentos potencialmente causadores de
significativa degradação do meio ambiente, a ser elaborado por
equipe técnica multidisciplinar com, no mínimo, um profissional
com qualificação em direito ambiental, legalmente habilitado.”

Art. 2º Esta lei se aplica a todos os processos de licenciamento

ambiental iniciados após a data de vigência desta Lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de

sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O  licenciamento  ambiental  tem  se  mostrando  um  dos

instrumentos mais controversos da Política Nacional do Meio Ambiente, com

uma série de projetos de lei em trâmite na Câmara dos Deputados e também

no Senado com o intuito de otimizar o procedimento, baseados na promessa

de redução no tempo de análise sem perda de qualidade e rigor técnico.

Sabe-se que, antes da emissão de qualquer licença ambiental,

o procedimento precisa ser instruído com informações técnicas que balizem a

tomada  de  decisão  da  autoridade  licenciadora,  de  forma  que  os  impactos

inerentes à atividade ou empreendimento sejam adequadamente mensurados

e  sejam  previstas  medidas  preventivas,  mitigadoras  e  compensatórias

pertinentes.

Diante  da  legislação  ambiental  bastante  ampla  e  complexa

existente no País,  com normativos específicos para cada tipologia e que se

diferenciam entre si a depender da localização, o conhecimento do arcabouço

legal e normativo que rege cada empreendimento ou atividade é de extrema

relevância.

Em um cenário  de  frequente  judicialização  do licenciamento

ambiental, seja por diferentes interpretações das normas ou por desvios na sua

aplicação, a inserção de profissionais do direito nas equipes multidisciplinares é

deveras salutar. Acreditamos que esses profissionais trarão contribuições tão

relevantes quanto aquelas trazidas por profissionais que atuam nas áreas de

biologia, engenharia, geologia e tantas outras.

E  é  importante  que,  assim  como  nas  demais  profissões,  a

atividade  seja  executada  por  pessoas  devidamente  habilitadas.  Merece

registro, nesse sentido, o seguinte dispositivo da Lei nº 8.906, de 4 de julho de

1994:

“Art. 1º São atividades privativas de advocacia: *C
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I  -  a postulação a órgão do Poder  Judiciário  e aos juizados
especiais; 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.”

Por fim,  vale  registrar  que a proposta aqui  apresentada não

representa  incremento  de  custos  ao  orçamento  público,  já  que  os  estudos

ambientais que instruem os processos de licenciamento ambiental são arcados

pelo próprio empreendedor. Espera-se, inclusive, uma redução no custo global

do  procedimento  como  resultado  da  diminuição  de  judicializações  que  se

almeja como essa qualificação dos estudos.

Assim,  acreditando  que  essa  proposta  tem  o  potencial  de

conferir aos processos de licenciamento ambiental mais segurança jurídica e

previsibilidade, rogo o apoio dos nobres pares para sua célere aprovação,

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado DR. JAZIEL
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